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AUT0RIZAçÂO çEnnU rs'* A7DA2

I dentifi ç açáo do Empreendedor

ffi r+rpreendeclon: PRH F H I TU RA t!{U f{ I C I PÀL D E JAC tJT I NGAIFiS

f, PF1ÇNPJ: 87 61 3.3Í)-{10CI01 i31

ffindereço: R"ua Ântonio Felini $lN

f$lunieípio: JacutinEa - RS

I dentífi ç açáo c$or Em p reen di m a ntu

Hmrpreenclimento: lh/IPLANTI\ÇÂO ü{", AlvlPLlAÇ40 Dr: INFRAESTRUTURA DF
[ilOBI[-lDAüH * AC:E[i O§/ UAf]U"rOSl \/lAS MUNICIPAIS

Sdedigo: 34.57,ü0 Município:.Jar:utínga

Arrea útil: 6.fi32,35 rnro

Localização: ['tua Jmâro Tortelli e Rua Luis Dorigon

a. E#rr§,ÂS,AJ1lTENTA LEüAL

Este documentÇr rlncontra-se emha*erdo na Lei Cornplmrurentar n.o 14012011. R"esoluçáo

ci,n CONAMA n.o 2.i719'7, ResoluçÕes do CONSEI',{A/RS, ern especial à F{esoluçâo

CüNSEMA n.a 37212íJ18 e suas altenaçÕe,s, além da Legisl*çÍio Municipal de Jacutinga, que

trata sobre o Licenciamento Amhiental dç Atividades de lmpacto Local, Legi*laçá,r Estadual

e F:ederal.

b. c$^J$/çr()Es E ÊE§rffirÇüÉrsj

1. Suanto à Auto,rízação:

1.1.Copríu da autorização deve p{}í"rnanecêr no local cía obra, senclo im5:rrelscindível

que os envolvidos oom a execuçâo clo enrpreendirnenlrct tenham conhecinnento do

d00umento lir;enciatór'io.

1.2" tm caso rle acidenle ou inçidente conr risco de danos ar: nreio ;Brnbiente,

*ontaminaçáo çio solo, vegetação el ou r€lüursos hídricçs, cl ff:rnpreendedor deverá mitigar o

Ç)corrido, devendo an*xar Relatorio Técnimei, relatando o occlrriclo e as mediclas acilot,adas;
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1 "3. tuanto p,ã[it â sr;pr"es$âo rJ* vegetaçâo *rn ci:r*io de necessidarJe deve ser

erncaminhado o proc*lsso licenciatório pai;n os órgâos cornpr*tu:rntes"

1.4.4 AutorizaÇiio Gerai náo é removável, ou seja, *ontempla e defere sr:nrente a

e.xecução dars atividartres por um prfixCI nriàximo de 1 (un'r) anCI fi partir da clata de errnissão.

2, Suanto âo efflp,"eendimentç:

Este docurrnento refenr*se àsl,pbras de implantaçâo de capeamentn asfálticcr

em Concreto Betulnrünoso Usina Que*ríe (C.B.U.Q), e de slnalização nas Ruas João

Tr.rrtelli e l*ufs Dorigt:n com uma Forts llqltal de 6.§32,3§ nt'n;

2.1.4s áreas licenciadas corrernpondem âs pranchr{}§ entregue* p$lo setor de

*inigenhâria e anquivadins junto a llrocessm rJe licenciamento arnbientaljunto ao cieprnntanrento

d,a fuleio Ambiente;

2.2.4s obr,âs propostas c1e firtXrlantação «Jeverâo obedecer às *sptlr;ificaçÕe*

tô*nicas, rnem*rial d*scrltivo e planta apresentadâ, com ac*r"npanhamentn do rer*ponsável

t#c;nico durante a exe,uuÇâo das súividacJe* propostas;

2.3.Cr rnaterial ,mineral utilizado ntr obra deve ser proveniente de íocais delv'idamente

licenciados pelo org*o ambiental comp*tente;

2.4. Não poderá ser utilizaclo mfiÍ.eriâl mine,ral oruumctro de cursos d á57iua ou de

qualquer outra área d,s prêsÊr'vaÇâ0, perrn*nente;

2.5.Ci nrateriml excedente (rnaterial inservível, resíelLlos da construçâo civil, etci

d'â't'êrá ser disposto e*m local adequado e ,Ce acordo ccln'l a$ normas ambir:ntats vigelntes;

2.6.Os locais onde serão exeÇr;ta,lâs as obras do empneendimento deverllo receber

sinalização de segurança.

3. Suanfo aos rmsíduos sólidos ê {rsCI de óleo:$ Ílrôrífic,;amfes;

3.1.C,s resídric,s oriundos das clhras do ernpreendim*nto deverão ser dentinados a

lc,c'âis devidanrente lioenciados,

3.2. Não poder;qo ser r-rtilizadas áreas de preservaçÊlrr permanentÊ, na*çentes ou

Ic,cais proximos aos rÉlcur§os hídricr:s, pana descarte rje bota"f,cna,

3.3. Deou,erá serr realizada a clevr:luição voluntária das ernbalagens piiásticas çle óleos

lurhrificantes adquinidr!$ em ponto dr* cornpra no conrênrio varrejista, sendo pontin cle coleta

çi,cs fornec'edones irmediatos (ata*adista/ fabricante), para que realiz:ern a çoleta das

e mbalagens plásticam pós-consurnc,;
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3.4.4 lavagerrn de veícufos, máqutnas e equiparnentos deverá ser realizadrn em áreas

eJl,rtadas de pisri im;nerrneável, com drenaçern pana caixa sepfrriildorâ de áigua e óir:rr:r:

3.5.Todo o drl,eo lubrificanle r,t*;ldo e/ ou contarninado deverá ser ü(rietado e
dl,Bstinado à reciclagem, em conformidade {;om a Resolução dç üCINAMA n." 3621ilüCI5.

4. Quanto á preservaçáo e comseruflgão ambientat:

4.1.Deverãô $$r nnantidas ê prÊ$*rvadas as Área* rje PreservaçÉio Ferntanente -

AF'P's definiclas na Lei Federal n" "tr2.S$1, tXe 25 de nraio de Ilü12, alterada pela l.,"ei Federal

nü 12.727, de'17 cie olrtubro de 2t112, l^,rlliis üstaduais, Códig* Florestal do Eetiâ,do do RiCI

ffirande do Sul e Cirdigto Estadetal do í\freirn,r\mbiente;

4.2. Deverâo $er presêr'radcrs ms, exemplares n*tlrl,cls ameaÇados dçr extinçâo

cxlnforme Decreto [istadual n,"52. 1 üg/?01 4.

5. Quanta & cohsrÍura vegetale ;íreras de preservação permanente:

5.1.Não está autorizada a interrvençâo em área de preservaç;ão p$rrmanente,

orlnforme pro.ieto técmit:o apresentado ;

5.2. Nâio está lücenciada a supressáo de vegdação nativa e/ ou corte cle exenrplares

d,e espécies nativas para as obras de implantação do empreenrÍlmento.

5.3. Não está licenciada a supnes*ão de vegetação or.r code de exen'lplares nativos

etn área de preservaçào permanente * A[:iP'

5.4. Não estáo licenciadas modlficaçÕes ou retificaçties de cursos d'agua situados

nia áreâ de influência direta do empreendtrnento;

6. Suanto à setperuisão ambiental:

6.1.4s cbras cle implantaÇâo tJo empreendinrento cleverâo ter efetiva supervisão

aimbiental, a ser efetuada por técnico (s) delvidamente habilitacl* (s);

6.2.4 supervisâo ambientaltem c*mo objetivo exercen o controle rl a mínirnização de

inr;ractos prov*nientes da atividacle pr*posta sobre os solos, os recursios hírJricos e a

l,rieldiversidade existemtes, bem conlo fazerr cumprir as condiçôes e resiriçoen degte parecer;

ô.3. Deverá s*rr protocolado, aprr* cl tórmino clas obrars e como forma de luntada ao

Fir'oce$so, retratorio térçnico de situaçã*: ambiental" contenclo descrição das atividades

e.xecutadas, com rnenrrorial fotográfico der todas as i)bras inrplantadas, iievendo o referido

relatorio ser assÍnüdo por profissiomarl habilitaclo e perlo representante legal do

empreendedor;
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6.4.Ás inforrnações e esturdour técnicos que sim[rsidíaram & licçmuiarnentur

arntbiental rlo pre*",emÍe empreenciinrento são de responsnfuriÍidade do Hmgeml'lef;ra Civfil

fJaniela Pau[a Ranrho, CREA/RS 2398$'ffi sob a AR'[ n'{S$'i8259 valida pero preriodo de

CI 1,í09/2025 âté CI1 /1 fllí1025.

c. C#Ntt.llJSÁO

O enrpreend[mento em qruestíáo IMPü-ANTAÇ:ÂO OU Afi,lPtlASÃO DE

IF,IFRAESTRUTURA IBH MOBILIDIIDH * A,ÇESSO§/ VlÀnt T'OS/ VIA§ lvlLJNlülFÍil§ - corn

e.xtensâo de 6.63?,1i§ rnz - está apto a receber AUT{IRIãA,çAO GERAL, pelo período de

0Í {um) ano, d*sde que atendiders às condiçÕes e nestriÇÕeç iaprnesentadas.

Havendc alte'ração nos atos r;r:nstitutivoc;, copia dos mei]n]os cj*verá ser

orpn*sentados ir"necliatmmente à Pre'feítura l\llunicipal de Jacutinrfda, corno forrna cie iuntada *o

F r"*tocolo n.o §*4lil0il$, sob pena de n {:rmpreendedor anteriormente id*ntificâd* oan{inu*t

Çí3rTr a responsabilidadt* sobre a artividadel empreendirrrento.

Este documento perderá sua valiclmcle caso os da<Jos Ícrnecidos pelo Emprererndedon e

st*u Responsável l"ér;rlico não correspondarn à realidade ou algum prazo estabelecido nâ§

c'*ndições seja rJescu nrprido.

Este doournentn náo disperlsa rrenr substituí quaiscluer alvarás ou aerticlÕes de

quralqLrer natureza, exilgidos pela legislaçáio Federal, Estadual ou l\ilunicipa!, nern exclui as

r,lrernais licenÇas ambierntais.

h4,AXl[/1 I{ZETTI 
^

Licr::nçiiador Ambientarl
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